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RESULTADO DA PESQUISA

Importante: Conforme Art. 24 da Resolução 251 de 04 de setembro de 2018,
“A responsabilidade pelo cadastro de pessoa, expedição de documentos,
classificação, atualização e exclusão de dados no sistema, é exclusiva dos
tribunais e das autoridades judiciárias responsáveis pelo cadastro da pessoa e
pela expedição de documentos.” Sendo assim, qualquer dúvida sobre as
informações contidas no mandado devem ser retiradas junto ao órgão
judiciário.

Não foram encontrados mandados de prisão ou de internação pendentes de
cumprimento para: NOME: EBER NERY MOREIRA, TIPO DE DOCUMENTO:
CPF, NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: 02880483930.
Pesquisa realizada em 02/08/2022 às 09h14min.


